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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta lei altera artigos da Lei n° 12.318, de 2010, que trata da 

alienação parental e da Lei n° 8.069, de 1990 – Estatuto da Criança e do 

Adolescente. 

Art. 2°. O artigo 4° da Lei n° 12.318, de 2010, passa a vigorar com 

os seguintes parágrafos:  

 

Art. 4°. .......................................................................................... 

§ 1° Eventual medida assecuratória de inversão liminar da guarda 

será precedida de perícia psicológica e/ou biopsicossocial, salvo 

decisão judicial em contrário. 

§ 2° Assegurar-se-á à criança ou ao adolescente e aos genitores 

garantia mínima de tratamento psicológico e de visitação assistida, 

ressalvados, em relação à visitação, os casos em que há iminente 

risco de prejuízo à integridade física ou psicológica da criança ou do 

adolescente, atestado por profissional eventualmente designado pelo 

juiz para acompanhamento das visitas. (NR) 

 

Art. 3° O artigo 5° da Lei n° 12.318, de 2010, passa a vigorar com os 

seguintes parágrafos:  

Art. 5°.............................................................................................. 

§ 1° ............................................................................................ 

§ 2° ............................................................................................. 

§ 3° ............................................................................................. 

§4º O prazo para apresentação do laudo que trata o §1º do art. 4º é 

de 10 (dez) dias. (NR) 

 

Art. 4° O artigo 6° da Lei n° 12.318, de 2010, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

 

Art. 6° Caracterizados atos típicos de alienação parental ou qualquer 

conduta que dificulte a convivência de criança ou adolescente com 

genitor, em ação autônoma ou incidental, o juiz deverá determinar 

acompanhamento psicológico e/ou biopsicossocial e poderá, 

cumulativamente ou não, sem prejuízo da decorrente 

responsabilidade civil ou criminal e da ampla utilização de 

instrumentos processuais aptos a inibir ou atenuar seus efeitos, 

segundo a gravidade do caso:  
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I - declarar a ocorrência de alienação parental e advertir o alienador; 

II - ampliar o regime de convivência familiar em favor do genitor 

alienado; 

III - estipular multa ao alienador; 

IV - determinar a alteração da guarda para guarda compartilhada ou 

sua inversão; 

V - determinar a fixação cautelar do domicílio da criança ou 

adolescente; 

VI - declarar a suspensão da autoridade parental. 

 

§1º Caracterizada mudança abusiva de endereço, inviabilização ou 

obstrução à convivência familiar, o juiz também poderá inverter a 

obrigação de levar para ou retirar a criança ou adolescente da 

residência do genitor, por ocasião das alternâncias dos períodos de 

convivência familiar.  

 

§2º Não será deferida a alteração da guarda ou a determinação de 

guarda compartilhada que favoreça o genitor que seja sujeito 

passivo em investigação ou processo em andamento pela prática de 

crime contra a criança ou o adolescente.  

 

§3º O acompanhamento psicológico e/ou biopsicossocial deve ser 

submetido a avaliações periódicas, com a emissão de laudo inicial, 

que contenha a avaliação do caso e o indicativo de metodologia de 

tratamento, e laudo final, ao término do acompanhamento. (NR) 

 

Art. 5° A Lei n° 12.318, de 2010 passa a vigorar acrescido do 

seguinte artigo:  

 

Art. 6º - A. Na ausência ou insuficiência de servidores públicos 

integrantes do Poder Judiciário responsáveis pela realização dos 

estudos psicológico, biopsicossocial ou de quaisquer outras 

espécies de avaliações técnicas exigidas por esta Lei ou por 

determinação judicial, a autoridade judiciária poderá proceder à 

nomeação de perito, nos termos do art. 156 da Lei no 13.105, de 16 

de março de 2015 (Código de Processo Civil).  
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Art. 5° O artigo 157 do Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei n° 

8.069, de 1990, passa a vigorar acrescido dos seguintes parágrafos:  

 

Art. 157. ................................................................................. 

§ 1° ........................................................................................ 

§ 2°......................................................................................... 

§ 3º A concessão da liminar, preferencialmente, será precedida de 

entrevista da criança ou do adolescente perante equipe 

multidisciplinar e de oitiva da outra parte.  

§ 4º Havendo indícios de ato de alienação parental, o juiz 

comunicará o fato ao Ministério Público, encaminhando os 

documentos pertinentes.  

§ 5º Responde pelo crime de denunciação caluniosa o genitor que, 

observadas as circunstâncias previstas no art. 339 do Código Penal, 

falsamente imputa ao outro a prática de crime contra a criança ou o 

adolescente. (NR) 

 

Art. 6° Esta lei entra em vigor na data da publicação.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Recentemente, temos percebido um crescente movimento no 

sentido de criminalizar o ato de alienação parental. Para justificar a medida, 

argumenta-se ser cada vez mais comum a realização pelo genitor ou pela genitora 

alienante de falsas acusações de abuso sexual contra genitor ou genitora alienada, 

de modo a infligir danos materiais e psicológicos ao outro e a fim de produzir a 

alteração da guarda da criança.  

 

Apesar de reconhecermos ser a situação gravíssima, não 

acreditamos que a criminalização da alienação parental é a solução correta para 

tratar do problema. Na verdade, acreditamos que a criminalização produzirá mais 

danos do que benefícios, pois a prisão de um dos pais – frequentemente a mãe - 

longe de trazer benefícios ao menor e à família simplesmente produzirá mais 

dificuldades e danos psicológicos.  

 

Do outro lado, temos recebido movimentos de mães que, ao 

buscarem denunciar casos de maus tratos e de violência sexual contra seus filhos e 

suas filhas, acabam sendo enquadradas como casos de alienação parental. 1 2 3 4 5 

                                                      
1 https://www.cartacapital.com.br/sociedade/maes-sao-acusadas-de-alienadoras-ao-denunciarem-
abusos-sexuais-contra-seus-filhos  

https://www.cartacapital.com.br/sociedade/maes-sao-acusadas-de-alienadoras-ao-denunciarem-abusos-sexuais-contra-seus-filhos
https://www.cartacapital.com.br/sociedade/maes-sao-acusadas-de-alienadoras-ao-denunciarem-abusos-sexuais-contra-seus-filhos


5 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 10712/2018 

No entanto, estes crimes são perigosos e com dificuldade de constituição de provas 

como a maior parte dos crimes sexuais e contra crianças e adolescentes. 

 

Os casos em questão merecem uma ação maior do Poder Público 

no sentido de proteção da infância e juventude. Esta é a razão pela qual 

apresentamos o presente projeto de lei. A proposta busca trazer medidas para que a 

alteração da guarda como medida provisória necessária dependa de um 

procedimento prévio, ou seja, a realização da perícia, salvo decisão judicial em 

contrário, de maneira a tentar identificar se o caminho melhor para a criança ou o 

adolescente é a inversão de guarda de forma liminar. 

 

Alteramos a redação do parágrafo já existente no art. 4º 

(transformado em parágrafo 2º) para garantir tratamento psicológico aos genitores, 

crianças e adolescentes, paralelamente à asseguração da visita assistida. 

Consideramos premente a necessidade de o genitor alienador receber tratamento, 

bem como a criança ou adolescente que está neste ambiente familiar. 

 

Não menos importante é ter um prazo menor para a perícia 

psicológica e/ou biopsicossocial necessária para avaliação de medida assecuratória 

de inversão liminar da guarda, por se tratar de uma ação emergencial. A proposta é 

que, para estes casos haja diminuição do prazo de 90 (noventa) dias para 10 (dez) 

dias.  

 

Considerando a importância do acompanhamento psicológico e/ou 

biopsicossocial no caso de alienação parental, alteramos o seu status de opcional 

para obrigatório, incluindo-o como parte do caput, ou seja, o juiz continua a ter 

liberdade para aplicar as medidas que constam dos incisos, mas o 

acompanhamento psicológico e/ou biopsicossocial passa a ser obrigatório.  

 

Trouxemos também para a lei de alienação parental dispositivo já 

presente no ECA que autoriza a nomeação de perito pela autoridade judiciária para 

                                                                                                                                                                      
 
2 https://www.sul21.com.br/ultimas-noticias/geral/2017/09/maes-denunciam-uso-da-lei-de-alienacao-
parental-para-silenciar-relatos-de-abuso-sexual-de-criancas/  
 
3 https://revistamarieclaire.globo.com/Comportamento/noticia/2017/07/entenda-polemica-da-
alienacao-parental.html  
 
4 https://www12.senado.leg.br/noticias/audios/2018/05/maes-e-entidades-denunciam-a-cpi-dos-maus-
tratos-irregularidades-na-lei-de-alienacao-parental  
 
5 https://www12.senado.leg.br/noticias/materias/2018/05/10/cpi-dos-maus-tratos-ouve-denuncias-de-
ma-aplicabilidade-da-lei-da-alienacao-parental  

https://www.sul21.com.br/ultimas-noticias/geral/2017/09/maes-denunciam-uso-da-lei-de-alienacao-parental-para-silenciar-relatos-de-abuso-sexual-de-criancas/
https://www.sul21.com.br/ultimas-noticias/geral/2017/09/maes-denunciam-uso-da-lei-de-alienacao-parental-para-silenciar-relatos-de-abuso-sexual-de-criancas/
https://revistamarieclaire.globo.com/Comportamento/noticia/2017/07/entenda-polemica-da-alienacao-parental.html
https://revistamarieclaire.globo.com/Comportamento/noticia/2017/07/entenda-polemica-da-alienacao-parental.html
https://www12.senado.leg.br/noticias/audios/2018/05/maes-e-entidades-denunciam-a-cpi-dos-maus-tratos-irregularidades-na-lei-de-alienacao-parental
https://www12.senado.leg.br/noticias/audios/2018/05/maes-e-entidades-denunciam-a-cpi-dos-maus-tratos-irregularidades-na-lei-de-alienacao-parental
https://www12.senado.leg.br/noticias/materias/2018/05/10/cpi-dos-maus-tratos-ouve-denuncias-de-ma-aplicabilidade-da-lei-da-alienacao-parental
https://www12.senado.leg.br/noticias/materias/2018/05/10/cpi-dos-maus-tratos-ouve-denuncias-de-ma-aplicabilidade-da-lei-da-alienacao-parental
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os casos em que não houver servidores públicos suficientes para cumprir esta 

função, nos termos já dispostos no Código Civil. 

Estamos aproveitando e atendendo demandas para que haja a oitiva 

da criança e do adolescente no caso de concessão de liminar em ação de 

suspensão do poder familiar, além de trazer para o ECA matéria só disposta do 

Código de Processo Penal sobre a comunicação dos fatos ao Ministério Público. Por 

fim, para atender à demanda de combate às falsas denúncias contra genitores 

alienados, incluímos parágrafo para deixar claro que quem falsamente imputa ao 

outro a prática de crime contra a criança ou o adolescente responde por 

denunciação caluniosa. 

Sala das Sessões, em 08 de agosto de 2018. 

Deputada SORAYA SANTOS 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.318, DE 26 DE AGOSTO DE 2010 
 

Dispõe sobre a alienação parental e altera o 
art. 236 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 
1990.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 4º Declarado indício de ato de alienação parental, a requerimento ou de 
ofício, em qualquer momento processual, em ação autônoma ou incidentalmente, o processo 
terá tramitação prioritária, e o juiz determinará, com urgência, ouvido o Ministério Público, as 
medidas provisórias necessárias para preservação da integridade psicológica da criança ou do 
adolescente, inclusive para assegurar sua convivência com genitor ou viabilizar a efetiva 
reaproximação entre ambos, se for o caso.  

Parágrafo único. Assegurar-se-á à criança ou adolescente e ao genitor garantia 
mínima de visitação assistida, ressalvados os casos em que há iminente risco de prejuízo à 
integridade física ou psicológica da criança ou do adolescente, atestado por profissional 
eventualmente designado pelo juiz para acompanhamento das visitas.  

 
Art. 5º Havendo indício da prática de ato de alienação parental, em ação autônoma 

ou incidental, o juiz, se necessário, determinará perícia psicológica ou biopsicossocial.  
§ 1º O laudo pericial terá base em ampla avaliação psicológica ou biopsicossocial, 

conforme o caso, compreendendo, inclusive, entrevista pessoal com as partes, exame de 
documentos dos autos, histórico do relacionamento do casal e da separação, cronologia de 
incidentes, avaliação da personalidade dos envolvidos e exame da forma como a criança ou 
adolescente se manifesta acerca de eventual acusação contra genitor.  

§ 2º A perícia será realizada por profissional ou equipe multidisciplinar 
habilitados, exigido, em qualquer caso, aptidão comprovada por histórico profissional ou 
acadêmico para diagnosticar atos de alienação parental.  
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§ 3º O perito ou equipe multidisciplinar designada para verificar a ocorrência de 
alienação parental terá prazo de 90 (noventa) dias para apresentação do laudo, prorrogável 
exclusivamente por autorização judicial baseada em justificativa circunstanciada.  

 
Art. 6º Caracterizados atos típicos de alienação parental ou qualquer conduta que 

dificulte a convivência de criança ou adolescente com genitor, em ação autônoma ou 
incidental, o juiz poderá, cumulativamente ou não, sem prejuízo da decorrente 
responsabilidade civil ou criminal e da ampla utilização de instrumentos processuais aptos a 
inibir ou atenuar seus efeitos, segundo a gravidade do caso:  

I - declarar a ocorrência de alienação parental e advertir o alienador;  
II - ampliar o regime de convivência familiar em favor do genitor alienado; 
III - estipular multa ao alienador;  
IV - determinar acompanhamento psicológico e/ou biopsicossocial;  
V - determinar a alteração da guarda para guarda compartilhada ou sua inversão;  
VI - determinar a fixação cautelar do domicílio da criança ou adolescente;  
VII - declarar a suspensão da autoridade parental.  
Parágrafo único. Caracterizado mudança abusiva de endereço, inviabilização ou 

obstrução à convivência familiar, o juiz também poderá inverter a obrigação de levar para ou 
retirar a criança ou adolescente da residência do genitor, por ocasião das alternâncias dos 
períodos de convivência familiar.  

 
Art. 7º A atribuição ou alteração da guarda dar-se-á por preferência ao genitor que 

viabiliza a efetiva convivência da criança ou adolescente com o outro genitor nas hipóteses 
em que seja inviável a guarda compartilhada.  

 
Art. 8º A alteração de domicílio da criança ou adolescente é irrelevante para a 

determinação da competência relacionada às ações fundadas em direito de convivência 
familiar, salvo se decorrente de consenso entre os genitores ou de decisão judicial.  

 
Art. 9º ( VETADO)  
 
Art. 10. (VETADO) 
 
Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 26 de agosto de 2010; 189o da Independência e 122o da República.  
 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  
Luiz Paulo Teles Ferreira Barreto  
Paulo de Tarso Vannuchi 

 
LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 

 
Código de Processo Civil. 

  
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 
 

LIVRO III 
DOS SUJEITOS DO PROCESSO 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 
DO JUIZ E DOS AUXILIARES DA JUSTIÇA 

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO III 

DOS AUXILIARES DA JUSTIÇA 
....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Do Perito 

 
Art. 156. O juiz será assistido por perito quando a prova do fato depender de 

conhecimento técnico ou científico.  
§ 1º Os peritos serão nomeados entre os profissionais legalmente habilitados e os 

órgãos técnicos ou científicos devidamente inscritos em cadastro mantido pelo tribunal ao 
qual o juiz está vinculado.  

§ 2º Para formação do cadastro, os tribunais devem realizar consulta pública, por 
meio de divulgação na rede mundial de computadores ou em jornais de grande circulação, 
além de consulta direta a universidades, a conselhos de classe, ao Ministério Público, à 
Defensoria Pública e à Ordem dos Advogados do Brasil, para a indicação de profissionais ou 
de órgãos técnicos interessados.  

§ 3º Os tribunais realizarão avaliações e reavaliações periódicas para manutenção 
do cadastro, considerando a formação profissional, a atualização do conhecimento e a 
experiência dos peritos interessados.  

§ 4º Para verificação de eventual impedimento ou motivo de suspeição, nos 
termos dos arts. 148 e 467, o órgão técnico ou científico nomeado para realização da perícia 
informará ao juiz os nomes e os dados de qualificação dos profissionais que participarão da 
atividade.  

§ 5º Na localidade onde não houver inscrito no cadastro disponibilizado pelo 
tribunal, a nomeação do perito é de livre escolha pelo juiz e deverá recair sobre profissional 
ou órgão técnico ou científico comprovadamente detentor do conhecimento necessário à 
realização da perícia.  

 
Art. 157. O perito tem o dever de cumprir o ofício no prazo que lhe designar o 

juiz, empregando toda sua diligência, podendo escusar-se do encargo alegando motivo 
legítimo.  

§ 1º A escusa será apresentada no prazo de 15 (quinze) dias, contado da 
intimação, da suspeição ou do impedimento supervenientes, sob pena de renúncia ao direito a 
alegá-la.  

§ 2º Será organizada lista de peritos na vara ou na secretaria, com disponibilização 
dos documentos exigidos para habilitação à consulta de interessados, para que a nomeação 
seja distribuída de modo equitativo, observadas a capacidade técnica e a área de 
conhecimento.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 

 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

LIVRO II 
 

PARTE ESPECIAL 
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VI 
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DO ACESSO À JUSTIÇA 
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
DOS PROCEDIMENTOS 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Da Perda e da Suspensão do Poder Familiar 

(Expressão "pátrio poder" substituída por “poder familiar” pelo art. 3º da Lei nº 
12.010, de 3/8/2009) 
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 157. Havendo motivo grave, poderá a autoridade judiciária, ouvido o 
Ministério Público, decretar a suspensão do poder familiar, liminar ou incidentalmente, até o 
julgamento definitivo da causa, ficando a criança ou adolescente confiado a pessoa idônea, 
mediante termo de responsabilidade. (Expressão "pátrio poder" substituída por “poder 
familiar” pelo art. 3º da Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 1º Recebida a petição inicial, a autoridade judiciária determinará, 
concomitantemente ao despacho de citação e independentemente de requerimento do 
interessado, a realização de estudo social ou perícia por equipe interprofissional ou 
multidisciplinar para comprovar a presença de uma das causas de suspensão ou destituição do 
poder familiar, ressalvado o disposto no § 10 do art. 101 desta Lei, e observada a Lei nº 
13.431, de 4 de abril de 2017. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

§ 2º Em sendo os pais oriundos de comunidades indígenas, é ainda obrigatória a 
intervenção, junto à equipe interprofissional ou multidisciplinar referida no § 1º deste artigo, 
de representantes do órgão federal responsável pela política indigenista, observado o disposto 
no § 6º do art. 28 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

 
Art. 158. O requerido será citado para, no prazo de dez dias, oferecer resposta 

escrita, indicando as provas a serem produzidas e oferecendo desde logo o rol de testemunhas 
e documentos.  

§ 1º A citação será pessoal, salvo se esgotados todos os meios para sua realização. 
(Parágrafo único transformado em §1º e com redação dada pela Lei nº 12.962, de 8/4/2014) 

§ 2º O requerido privado de liberdade deverá ser citado pessoalmente. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 12.962, de 8/4/2014) 

§ 3º Quando, por 2 (duas) vezes, o oficial de justiça houver procurado o citando 
em seu domicílio ou residência sem o encontrar, deverá, havendo suspeita de ocultação, 
informar qualquer pessoa da família ou, em sua falta, qualquer vizinho do dia útil em que 
voltará a fim de efetuar a citação, na hora que designar, nos termos do art. 252 e seguintes da 
Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil). (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

§ 4º Na hipótese de os genitores encontrarem-se em local incerto ou não sabido, 
serão citados por edital no prazo de 10 (dez) dias, em publicação única, dispensado o envio de 
ofícios para a localização. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 
.......................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................... 

 
DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 

 
Código Penal. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 
180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  
 

CÓDIGO PENAL 
....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12962-8-abril-2014-778440-publicacaooriginal-143816-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12962-8-abril-2014-778440-publicacaooriginal-143816-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12962-8-abril-2014-778440-publicacaooriginal-143816-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 10712/2018 

 
PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 
expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO XI 
DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO DA JUSTIÇA 

 
Reingresso de estrangeiro expulso  

Art. 338. Reingressar no território nacional o estrangeiro que dele foi expulso:  
Pena - reclusão, de um a quatro anos, sem prejuízo de nova expulsão após o 

cumprimento da pena.  
 
Denunciação caluniosa  

 Art. 339. Dar causa à instauração de investigação policial, de processo judicial, 
instauração de investigação administrativa, inquérito civil ou ação de improbidade 
administrativa contra alguém, imputando-lhe crime de que o sabe inocente: 

Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa. (“Caput” do artigo com redação 
dada pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000) 

§ 1º A pena é aumentada de sexta parte, se o agente se serve de anonimato ou de 
nome suposto.  

§ 2º A pena é diminuída de metade, se a imputação é de prática de contravenção.  
 
Comunicação falsa de crime ou de contravenção  

Art. 340. Provocar a ação de autoridade, comunicando-lhe a ocorrência de crime 
ou de contravenção que sabe não se ter verificado:  

Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10028-19-outubro-2000-373028-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10028-19-outubro-2000-373028-norma-pl.html
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